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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 007/2022 
 

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS DE 
APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
NO ÂMBITO DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUEIMADAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 

preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais 

Legislações em vigor: 

 

Considerando o disposto na legislação vigente, especialmente no 

art. 81 e 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 19931, Lei nº 9.784 de 29 de 

janeiro de 1999, art. 7º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, arts. 47 e 47-A da 

Lei n° 12.462 de 04 de agosto de 2011, art. 68 da Instrução Normativa n° 05 de 

26 de maio de 2017, e suas atualizações,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor JURANDIR DA SILVA, o servidor 

RICARDO PEREIRA DE LIMA e ANA PAULA RAMOS BARBOSA, 

para sob a presidência do primeiro, integrarem uma Comissão de Processos 

Administrativo visando apuração da recusa injustificada da assinatura do 

contrato e descumprimento das obrigações pactuadas nos Instrumentos 

Contratuais por parte das empresas. 

 

Art. 2º Designar a servidora ÂNGELA KARINE MARQUES 
PEREIRA, para, na ausência dos titulares, exercer o encargo de substituto. 

 

 
Art. 3º Designar a Procuradora Jurídica CAMILA RAQUEL DE 

CARVALHO OLIVEIRA para prestar assessoria jurídica à comissão. 

 

Art. 4º Definir a competência ao Prefeito Municipal para aplicar 

eventuais penalidades aos licitantes. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 03 de janeiro de 2022.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
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